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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1357ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA CINCO DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO.

Às  oito  horas  e  três  minutos,  em  sessão  realizada  por  meio 
presencial/videoconferência, participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargador MÁRIO 
MAZUREK  (Presidente),  GILBERTO  PINHEIRO,  AGOSTINO  SILVÉRIO,  CARLOS  TORK, 
JOÃO  LAGES  e  ROMMEL  ARAÚJO. Ausente  justificadamente  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador CARMO ANTÔNIO. Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO 
DO NASCIMENTO SÁ. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por 
unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024525-24.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO DO BRASIL SA;  ERICO CORREA 
DA COSTA -  Advogado(a):  SERVIO TULIO DE BARCELOS – 2742AAP; HIAGO MAGAIVE 
MARTINS DA CRUZ - 4213AP - Apelados: ERICO CORREA DA COSTA; BANCO DO BRASIL 
SA -  Advogado(a):  HIAGO MAGAIVE MARTINS DA CRUZ –  4213AP;  SERVIO TULIO DE 
BARCELOS - 2742AAP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador 
JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0036648-35.2011.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  DE 
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelantes: A. G. DE A.,  M. G. DE A. - 
Advogado(a): KARLA PATRICIA PEREIRA BORDALO - 987AAP - Apelado: B. O. DE A., M. 
DOS  S.  M.  -  Advogado(a):  GEORGE  ARNAUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP  -  Relator: 
Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0047405-39.2021.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante:  PABLO RAYLAN DE OLIVEIRA BRITO - Advogado(a): 
MAYANE VULCAO MARTINS - 4119AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Revisor: Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO -  Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0013709-75.2022.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO 
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA - Advogado(a): 
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MAURÍCIO SILVA PEREIRA -  979AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ -  ASSISTÊNCIA  DE  ACUSAÇÃO:  DIEGO  BRUNO  DOS  SANTOS  SANTANA  - 
Advogado(a): DISRAELY MAGALHAES DA SILVA - 4850AP - Relator: Desembargador CARMO 
ANTÔNIO - Revisor: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Vogal: Desembargador CARLOS 
TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0023593-31.2022.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: GEDINELSON DOS SANTOS NUNES, JOSÉ RODRIGO 
SOUZA SENA - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  Revisor: 
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  - 
Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000462-27.2022.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JEBSON  RUAN  DE  OLIVEIRA 
NASCIMENTO - Advogado(a): MILTON CHERMONT DA SILVA JÚNIOR - 4760AP - Apelada: 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A - Advogado(a): ANA PAULA LOPES PINA - 264849SP - 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 
- 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004377-81.2022.8.03.0002 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE 
SANTANA  -  Apelantes:  DENILSON  OLIVEIRA  DE  MIRANDA,  DENISVAN  DAS  NEVES 
MIRANDA  -  Advogado(a):  GIRLAINY  BRENDA  SANTOS  DE  PAULA  -  2893AP  -  Apelado: 
BIANCA SAMARA CAVALCANTE FURTADO -  Advogado(a):  KAMILA BRENDA DA COSTA 
CORTES - 3687AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0006021-31.2023.8.03.0000 - Origem: 5ª VARA 
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Agravante:  UNAMGEN  MINERAÇÃO  E 
METALURGIA  S/A  -  Advogado(a):  MARIA  CECILIA  FONSECA  SANTOS  -  173882MG - 
Agravada:  MSM  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  PNEUS  -  Advogado(a):  JOSÉ  MÁRIO  DE 
CARVALHO NETO -  4861AM -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  1º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta.
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  e  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0006996-
53.2023.8.03.0000  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ - 
Agravante: SULAMERICA COMPANHIA DE SEGUROS E SAUDE - Advogado(a): ANTONIO 
EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16983PE - Agravado: ISABELLA MENDES EUGENIO - 
Advogado(a): VICTOR HUGO MIRANDA CAVALCANTE - 3124AP - Relator: Desembargador 
CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO 
NASCIMENTO SÁ

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030819-87.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S.A - Advogado(a): 
RAFAEL  BARROSO FONTELLES -  119910RJ -  Apelada:  MÁRCIA  NEVES -  Advogado(a): 
HERINCK SANTOS DE SOUZA - 2840AP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º 
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe parcial provimento, 
vencidos os Desembargadores AGOSTINO SILVÉRIO e ROMMEL ARAÚJO que lhe negavam 
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo: 0001218-67.2021.8.03.0002 - Origem: 1ª 
VARA  CRIMINAL  DE  SANTANA -  Recorrentes:  ADEVAN  BULHOSA  DE  MORAES, 
WEVERTON DOS SANTOS CARDOSO; LUIZ HENRIQUE DA SILVA MIRANDA  - Defensor(a): 
HELENA  LÚCIA  ROMERO  DOS  SANTOS;   -  Advogado(a):  RAMON  GARCIA  MENDES  - 
3613AP -  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator: 
Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  2º  Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO 
DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos recursos em sentido estrito e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou provimento 
aos recursos de ADEVAN BULHOSA DE MORAES e LUIZ HENRIQUE DA SILVA MIRANDA e 
deu provimento ao de WEVERTON DOS SANTOS CARDOSO, nos termos do voto proferido 
pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0036714-68.2018.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO 
TRIBUNAL  DO  JÚRI  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  KASSIO  DE  MANGAS  DOS  SANTOS  - 
Advogado(a): SANDRO MODESTO DA SILVA - 399AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO  DO  AMAPÁ -  ASSISTÊNCIA  DE  ACUSAÇÃO:  EUDES  ROSA  MONTEIRO  - 
Advogado(a):  CICERO  BORGES  BORDALO  JUNIOR  -  152AP  -  Relator:  Desembargador 
MÁRIO MAZUREK - Revisor: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Vogal: Desembargador 
CARLOS TORK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO 
SÁ 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
rejeitou as preliminares suscitadas e conheceu do apelo e, no mérito,  pelo mesmo quórum, 
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0027135-28.2020.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  KERCYANE  MARIA  HENRIQUE  PONTES,  MICHEL 
FERREIRA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  AULO  CAYO  DE  LACERDA  MIRA  -  923AP  - 
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO -  Revisor:  Desembargador  CARLOS TORK -  Vogal:  Desembargador 
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-
lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

 APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0004620-96.2020.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  KERCYANE  MARIA  HENRIQUE  PONTES,  MICHEL 
FERREIRA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  AULO  CAYO  DE  LACERDA  MIRA  -  923AP  - 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL 
ARAÚJO - Revisor: Desembargador MÁRIO MAZUREK -  Vogal: Desembargador GILBERTO 
PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-
lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000626-27.2020.8.03.0012 - Origem: VARA ÚNICA 
DE VITÓRIA DO JARI - Apelante: CARLOS ALBERTO DE FREITAS PEREIRA - Advogado(a): 
PEDRO NETHO DOS SANTOS AMORIM - 26819MA - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Desembargador 
MÁRIO MAZUREK -  Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: 
Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto proferido pelo 
relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011173-25.2021.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA 
CRIMINAL DE SANTANA -  Apelante:  DIONEI DE SOUZA LUZ -  Defensor(a):  ALEXANDRE 
OLIVEIRA  KOCH  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator: 
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO 
DO NASCIMENTO SÁ 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0008135-68.2022.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA 
CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: RODINEI CONCEIÇÃO DE LIMA - Advogado(a): ISRAEL 
GONÇALVES  DA  GRAÇA  -  1856AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAPÁ - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - Revisor: Desembargador GILBERTO 
PINHEIRO  -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra. 
ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001157-19.2015.8.03.0003 - Origem: VARA ÚNICA DE 
MAZAGÃO - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a): 
DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE - 2961AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAPÁ -  Terceiro  Interessado:  ESTADO DO AMAPÁ,  PROCURADORIA 
FEDERAL  ESPECIALIZADA  -  INCRA -  Procurador(a)  de  Estado:  AIDA  MARIA  CRISTINO 
MENDES  -  122AP,  NARSON  DE  SÁ  GALENO  -  65809777449  -  Relator:  Desembargador 
MÁRIO  MAZUREK  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal: 
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA 
PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido 
pelo relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0054358-19.2021.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  DE 
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelantes: A. T. T. DE M., R. C. DE M. - 
Advogado(a):  MAURÍCIO  BRAGA  DE  NÓVOA  -  878BAP  -  Apelado:  A.  C.  M.  DA  S.  - 
Defensor(a):  ALEXANDRE OLIVEIRA  KOCH -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º 
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028560-22.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  DIEGO  JOSÉ  MORPHEU  FERREIRA 
MENDES,  ELANE  CRISTINA  MENDES  SILVA  -  Advogado(a):  DIEGO  JOSÉ  MORPHEU 
FERREIRA MENDES -  2649AP -  Apelado:  FELIPE ALMEIDA DE ARAÚJO -  Advogado(a): 
GABRIELLE ARAUJO EVANGELISTA - 5188AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º 
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido 
pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0014225-61.2023.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CEA EQUATORIAL - Advogado(a): FLÁVIO 
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - 4965AAP - Apelado: IVONE SOUZA DOS 
SANTOS - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - Relator: Desembargador GILBERTO 
PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2º  Vogal:  Desembargador 
CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou a preliminar cerceamento do direito de defesa e, no mérito, pelo 
mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0045459-95.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO 
AMAPÁ -  CEA -  Advogado(a):  FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - 
4965AAP  -  Apelado:  FELIPE  EDSON  PINTO  -  Advogado(a):  FRANCISCO  MARCOS  DE 
SOUSA  ALVES  -  1857AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal: 
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  arguida  e,  no  mérito  após  o  voto  do  relator  – 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO negando-lhe provimento, pediu vista o Desembargador 
CARLOS TORK, o Desembargador JOÃO LAGES aguarda. 

AGRAVO EM EXECUÇÃO - SEEU CRIMINAL Nº do processo: 0009291-63.2023.8.03.0000 - 
Agravante: LEOMARIO FREITAS DOS PASSOS - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH 
-  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador 
CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES   -  2º  Vogal:  Desembargador 
ROMMEL  ARAÚJO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA  PINHEIRO  DO 
NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo em execução e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o 
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos 
proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0007319-58.2023.8.03.0000 - Origem: VARA 
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAZAGÃO -  Agravantes:  FEPAP  -  FEDERAÇÃO  DOS 
PESCADORES  E  AQUICULTORES,  LEIDINALDO  LUIZ  GAMA  DE  PAULA  -  Advogado(a): 
MARCELINO  FREITAS  DA  SILVA  -  2653AP -  Agravada:  MARIA  LUIZA  DIAS  SANTOS  - 
Advogado(a): HELAINE WANESSA RABELO PACHECO - 4647AP - Relator: Desembargador 
ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador 
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GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA  PINHEIRO  DO 
NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e acolheu a preliminar de incompetência, nos termos do 
voto proferido pelo relator. A Douta Procuradora de Justiça, em plenário, retificou o parecer, pela 
não intervenção do Ministério Público no feito.

7

D
oc

. j
un

ta
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 n
o 

P
ro

ce
ss

o:
20

24
04

78
13

 -
 2

, p
or

 A
N

A
 C

E
LI

A
 M

A
D

E
IR

A
B

A
R

R
O

S
 A

LC
O

F
O

R
A

D
O

 e
m

 0
6/

05
/2

02
4 

17
:0

6:
31

 Pág.:7/14



12/06/2024 - Documento Assinado Eletronicamente. Código Verificador: AADMFRBTVR9 PJeADM/TJAP - 047813/2024 - 2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0007468-54.2023.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA 
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante: UNIMED FAMA - FEDERAÇÃO 
DAS UNIMEDS DA AMAZONIA - Advogado(a): HADAMILTON SALOMÃO ALMEIDA - 1655AP - 
Agravados: CLINICAS INTEGRADAS SECCO & JUNG S/S LTDA, CONSÓRCIO ONCOLOGIA 
AMAPÁ -  Advogado(a):  MATHEUS BICCA DE SOUZA -  5055AP -  Relator:  Desembargador 
MÁRIO  MAZUREK  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0007895-51.2023.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA 
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
- Advogado(a):  MARCUS MILLER MACHADO SASSIM - 1797AAP -  Agravado: WALDENES 
BARBOSA ADVOGADOS S/S - Advogado(a): FÁBIO LOBATO GARCIA - 1406BAP - Relator: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º 
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, 
nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  e  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0008250-
61.2023.8.03.0000  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ - 
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - Advogado(a): CARLOS AUGUSTO TORTORO 
JÚNIOR  -  247319SP -  Agravado:  GUSTAVO  SOUSA  DE  MATOS,  KAROLYNE  PERALTA 
PORTO  -  Advogado(a):  KAMILA  MAIA  NOGUEIRA  FERNANDES  -  2353AP  -  Relator: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º 
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  dos  agravos  de  instrumento  e  interno,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  negou 
provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto 
proferido pelo relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  e  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0007184-
46.2023.8.03.0000  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ - 
Agravante:  NUTRIAMA LTDA - Advogado(a): AMANDA KARINE LEMOS DO NASCIMENTO - 
4944AP -  Agravado:   ESTADO  DO  AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 
1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno, no mérito, pelo mesmo quórum, deu 
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provimento parcial ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos 
do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024027-54.2021.8.03.0001 - Origem: JUI INF JUV - ÁREA CÍVEL E 
ADMINISTRATIVA - Apelante: S. O. DOS S. - Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - Apelado: M. 
P. DO E. DO A. - Terceiro Interessado: M. DO S. DA C. T. M. - Interessado: R. DA C. T.  - Relator: 
Desembargador  JOÃO  LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 3º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 4º Vogal: 
Desembargador  CARLOS  TORK -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA  MARIA  PINHEIRO  DO 
NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em  quórum  ampliado,  deu-lhe  provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e   AGOSTINO  SILVÉRIO  que  lhe 
negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041791-24.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: UNIMED- JUIZ DE FORA - Advogado(a): 
IGOR  MACIEL  ANTUNES  -  74420MG  -  Apelado:  MARCO  RAVEL  NUNES  CANTIDIO  - 
Defensor(a):  MÁRCIO  FONSECA  COSTA  PEIXOTO  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO 
PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador 
AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador 
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou-lhe  provimento, 
vencidos os Desembargadores CARMO ANTÔNIO e JOÃO LAGES que lhe davam provimento, 
tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0020656-53.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  REINALDO  ALMEIDA  DA  SILVA  - 
Advogado(a): LUCYAN SANTOS ABREU - 3005AP - Apelado: BANCO BMG S.A - Advogado(a): 
FERNANDO  MOREIRA  DRUMMOND  TEIXEIRA  -  108112MG  -  Relator:  Desembargador 
GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: 
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe parcial provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  CARMO  ANTÔNIO  e  CARLOS  TORK  que  lhe  negavam 
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053235-83.2021.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de 
Estado:  THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  -  87934795300  -  Apelado:  VALDIRENE  SOUSA 
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SALES  LAMEIRA  -  Advogado(a):  DAVI  IVÃ  MARTINS  DA  SILVA  -  1648AAP  -  Relator:  
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  2º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º 
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu-lhe parcial provimento, 
vencidos em parte os Desembargadores GILBERTO PINHEIRO e AGOSTINO SILVÉRIO que 
divergiam quanto a data da incidência da taxa SELIC, tudo nos termos dos votos proferidos. 
Redigirá o acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005872-66.2022.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTÔNIO DOS SANTOS SACRAMENTO - 
Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - 
Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA  ALBUQUERQUE  -  87934795300 -  Relator: 
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:  Desembargador CARMO ANTÔNIO  -  2º 
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º 
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou-lhe  provimento, 
vencidos os o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO e Desembargador AGOSTINO 
SILVÉRIO que lhe davam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão 
o Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0012211-41.2022.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a) de 
Estado: THIAGO LIMA ALBUQUERQUE - 87934795300 -  Apelada: COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA.  -  Advogado(a):  EDINEIA  SANTOS  DIAS  -  197358SP  -  Relator:  Desembargador 
ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: 
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação 
de julgamento após o voto do Desembargador GILBERTO PINHEIRO divergindo para negar 
provimento  ao  apelo  e  do  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO acompanhando o  relator, 
ampliou o quórum aos Desembargadores CARLOS TORK e JOÃO LAGES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022498-63.2022.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL - AG. 
2364  -7  OIAPOQUE;   SABRINA  MARIA  DA  SILVA  ALVES  -  Advogado(a):  MARCELO 
NEUMANN  MOREIRAS  PESSOA  –  110501RJ;  JONY  NOSSOL  -  15810SC  -  Apelados: 
SABRINA MARIA DA SILVA ALVES - Advogado(a): JONY NOSSOL – 15810SC; AGÊNCIA DO 
BANCO DO BRASIL - AG. 2364 -7 OIAPOQUE - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 
1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO 
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SILVÉRIO -  3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  4º  Vogal:  Desembargador  JOÃO 
LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos  e,  no mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou provimento  a 
ambos  os  apelos  deu  provimento  vencidos  os  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e 
AGOSTINO SILVÉRIO que davam provimento ao apelo da parte autora SABRINA MARIA DA 
SILVA ALVES, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0013406-27.2023.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E 
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  BENEDITO SILVA MELO -  Advogado(a): 
RENAN REGO RIBEIRO - 3796AP - Apelado: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO 
SUL  -  Advogado(a):  ORESTE  NESTOR  DE  SOUZA  LASPRO  -  98628SP -  Relator: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: 
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: 
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em  quórum  ampliado,  deu-lhe  provimento, 
vencidos  os  Desembargadores  CARMO  ANTÔNIO  e  CARLOS  TORK  que  lhe  negavam 
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO EM EXECUÇÃO - SEEU CRIMINAL Nº do processo: 0007783-82.2023.8.03.0000 - 
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Agravado:  JORDI  DA 
CONCEIÇÃO  ALMEIDA  -  Defensor(a):  ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH  -  Relator: 
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA - 
2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo em execução e,  no mérito,  por maioria,  deu-lhe provimento, vencido o 
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  negava  provimento,  nos  termos  dos  votos 
proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0032526-13.2010.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ HAROLDO VALENTINO DE FREITAS - Defensor(a): 
ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - 
Relator:  Desembargador  CARLOS TORK -  Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  Vogal: 
Desembargador MÁRIO MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA MARIA PINHEIRO 
DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0014870-23.2022.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelantes: DOUGLAS PATRIK FERNANDES CAPUCHO; LUCAS 
MARCELO SILVA DA CONCEIÇÃO, RODRIGUES AMORIM DA SILVA, THIERRY PATRICK 
MACEDO BARBOSA -  Defensor(a):  ALEXANDRE OLIVEIRA  KOCH;   -  Advogado(a):  LUIZ 
MAGNO DO ROSARIO PICANCO - 1643AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK -  Revisor:  Desembargador  JOÃO 
LAGES - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de Justiça: Dra. ESTELA 
MARIA PINHEIRO DO NASCIMENTO SÁ

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador CARLOS TORK 
dando parcial  provimento ao apelo de THIERRY PATRICK MACEDO BARBOSA e negando 
provimento ao apelos de LUCAS MARCELO SILVA DA CONCEIÇÃO, RODRIGUES AMORIM 
DA SILVA e DOUGLAS PATRIK FERNANDES CAPUCHO, e do Desembargador JOÃO LAGES 
dando  provimento  parcial  a  todos  os  recursos,  pediu  vista  o  Desembargador  ROMMEL 
ARAÚJO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0018829-36.2021.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E 
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  BANCO  BRADESCO  S.A.;  PATRICIA 
SOARES SÁ DOS SANTOS - Advogado(a): OLINTO JOSÉ DE OLIVEIRA AMORIM – 876AAP; 
MAURÍCIO  CARLOS  COSTA  CORREA  -  935AP  -  Apelado:  PATRICIA  SOARES  SÁ  DOS 
SANTOS  -  Advogado(a):  MAURÍCIO  CARLOS  COSTA  CORREA  -  935AP  -  Relator: 
Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal: 
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu provimento ao apelo de PATRICIA 
SOARES SÁ DOS SANTOS e negou provimento ao apelo do BANCO BRADESCO S.A., nos 
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0005934-75.2023.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA 
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Agravante:  VALDIRENE  DO  CARMO 
PICANCO -  Advogado(a):  JOSÉ RAIMUNDO COUTINHO PEREIRA  -  1407AP -  Agravado: 
CLEIDE MARIA  RODRIGUES DE CARVALHO LOPES,  GERSON DOS SANTOS LOPES - 
Advogado(a):  LUIZ  PABLO  NERY  VIDEIRA  -  2597AP  -  Relator:  Desembargador  CARLOS 
TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL 
ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade 
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, 
nos termos do voto proferido pelo relator.

Registros:
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O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Adão  Carvalho,  DD  Presidente 
participou da sessão nos feitos anteriormente distribuídos a sua relatoria, nos julgamentos já 
iniciados. 

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo: 0001218-67.2021.8.03.0002,  Advogado 
RAMON GARCIA MENDES – 3613AP pelo LUIZ HENRIQUE DA SILVA MIRANDA; APELAÇÃO 
CRIMINAL Nº do processo: 0027135-28.2020.8.03.0001, Advogado AULO CAYO DE LACERDA 
MIRA  –  923AP  pelos  Apelantes:  KERCYANE  MARIA  HENRIQUE  PONTES,  MICHEL 
FERREIRA  DOS  SANTOS;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011173-
25.2021.8.03.0002,  Defensor(a):  ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH pelo  Apelante:  DIONEI  DE 
SOUZA LUZ;  APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0008135-68.2022.8.03.0002,  Advogado 
ISRAEL GONÇALVES DA GRAÇA – 1856AP pelo Apelante: RODINEI CONCEIÇÃO DE LIMA; 
APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001157-19.2015.8.03.0003, Advogado EDSON MARQUES 

DE OLIVEIRA, OAB/DF 52.161 pela Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – 
CEA; APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028560-22.2022.8.03.0001, Advogado DIEGO JOSÉ 
MORPHEU  FERREIRA  MENDES  –  2649AP  pelos  Apelantes:  DIEGO  JOSÉ  MORPHEU 
FERREIRA  MENDES  e  ELANE  CRISTINA  MENDES  SILVA;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do 
processo: 0014225-61.2023.8.03.0001,  Advogado FELIPE AMANAJÁS SANTANA, OAB/AP nº 
4255  pela  Apelante:  CEA  EQUATORIAL;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0045459-
95.2022.8.03.0001, Advogado FELIPE AMANAJÁS SANTANA, OAB/AP nº 4255  pela Apelante: 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA e Advogado(a): FRANCISCO MARCOS 
DE  SOUSA  ALVES  –  1857AP  pelo   -  Apelado:  FELIPE  EDSON  PINTO;  AGRAVO  EM 
EXECUÇÃO  -  SEEU  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0009291-63.2023.8.03.0000,  Defensor 
ALEXANDRE  OLIVEIRA  KOCH  pelo  Agravante:  LEOMARIO  FREITAS  DOS  PASSOS; 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0007468-54.2023.8.03.0000,  Advogado 
ALLYSSON RAFFAEL BARBOSA OAB/AP 4627 pelos Agravados: CLINICAS INTEGRADAS 
SECCO  &  JUNG  S/S  LTDA,  CONSÓRCIO  ONCOLOGIA  AMAPÁ;  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0007895-51.2023.8.03.0000,  Advogado  MARCUS MILLER 
MACHADO  SASSIM  –  1797AAP  pela  Agravante:  SERVIÇO  SOCIAL  DA  INDÚSTRIA  e 
Advogado DÉBORA  THALYTA  MOURA  PARAENSE  BORRALHO,  OAB/SC  53.273   pelo 
Agravado:  WALDENES  BARBOSA  ADVOGADOS  S/S; AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  e 
AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0007184-46.2023.8.03.0000, Advogado AMANDA KARINE 
LEMOS  DO  NASCIMENTO  –  4944AP  pela  Agravada:  NUTRIAMA  LTDA;  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0005934-75.2023.8.03.0000,  Advogado JOSÉ RAIMUNDO 
COUTINHO PEREIRA – 1407AP pela Agravante: VALDIRENE DO CARMO PICANCO.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às quinze horas e onze minutos. 
Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, 
lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador MÁRIO MAZUREK 

Presidente da Câmara Única
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